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1

O Secretário de Educação a Distância no exercício de suas
atribuições previstas no ordenamento legal vigente, acolhendo in-
tegralmente a Nota Técnica nº 1030/2010/CGS/DRESEAD/SE-
ED/MEC, e considerando o Relatório Final da Comissão nomeada
pela Portaria SEED/MEC nº 21/2010 e o disposto nos arts. 50 a 57 do
Decreto nº 5.773/2006 determina o arquivamento do Processo de
Supervisão nº 23000.000814/2009-96, em face da Faculdade Inter-
nacional de Curitiba - FACINTER.

INTERESSADO: Centro Universitário de Araras - UNAR
EMENTA: Cursos Superiores na Modalidade a Distância. Imposição de Medida Cautelar
nos termos do § 3º do art. 11 do Decreto nº 5.773/2006.
PROCESSO: 23000.009007/2010-72

O Secretário de Educação a Distância no exercício de suas
atribuições previstas no ordenamento legal vigente, acolhendo in-
tegralmente a Nota Técnica nº 1031/2010/CGS/DRESEAD/SE-
ED/MEC, determina a aplicação de medida cautelar ao Centro Uni-
versitário de Araras (UNAR), que deverá:

a. suspender, cautelarmente, quaisquer processos seletivos ou
de transferência para ingresso de novos estudantes, nos cursos su-
periores na modalidade a distância, a partir da data de publicação do
Despacho, com exceção daqueles relativos aos pólos de apoio pre-
sencial devidamente credenciados, nos termos da Portaria MEC nº
403/2010;

b. esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de
publicação do Despacho, por meio de manifestação formal e escrita,
acompanhada de documentos comprobatórios, em quantas e quais
localidades (incluindo os "escritórios de apoio") oferta graduação na
modalidade a distância, diretamente ou por meio de seus parceiros;

c. comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de
publicação do Despacho, por meio de manifestação formal e escrita,
acompanhada de documentos comprobatórios, o cumprimento da pre-
sente medida cautelar.

Nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 5.773/2006, desta
decisão cabe recurso ao Conselho Nacional de Educação (CNE), em
30 (trinta) dias.

INTERESSADO: Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI UF: SC
EMENTA: Cursos Superiores na Modalidade a Distância. Processo de Supervisão. Termo
de Saneamento de Deficiências. Arquivamento. Art. 49 do Decreto nº 5.773/2006.
PROCESSO: 23000.018739/2008-39

O Secretário de Educação a Distância no exercício de suas
atribuições previstas no ordenamento legal vigente, acolhendo in-
tegralmente a Nota Técnica nº 1032/2010/CGS/DRESEAD/SE-
ED/MEC, e considerando o Relatório Final da Comissão nomeada
pela Portaria SEED/MEC nº 24/2010 e o disposto nos arts. 50 a 57 do
Decreto nº 5.773/2006 determina o arquivamento do Processo de
Supervisão nº 23000.018739/2008-39, em face da Universidade do
Vale do Itajaí - UNIVALI.

CARLOS EDUARDO BIELSCHOWSKY

Em 26 de novembro de 2010

Ref. Processo nº 23000.001088/2009-29. Interessada: Universidade
Paulista. Representante Legal: João Carlos Di Gênio.

Com fulcro no art. 48 do Decreto nº 5.773/2006, faço pu-
blicar o extrato previsto na cláusula sétima do Termo de Saneamento
de Deficiências firmado com a Universidade Paulista, o qual tem por
objeto as medidas de saneamento das deficiências identificadas pela
Secretaria de Educação a Distância do Ministério da Educação, nos
termos da Nota Técnica nº 108/2010/CGS/DRESEAD/SEED/MEC,
de 25 de março de 2010, com vigência de 12 (doze) meses a partir da
publicação deste despacho.

HÉLIO CHAVES FILHO
Substituto

em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20079590, do Ministério da Educação,
resolve:

Art.1o Renovar o reconhecimento do curso de Ciências Bio-
lógicas, bacharelado, com 25 (vinte e cinco) vagas totais anuais, no
turno diurno, ministrado pela Universidade Federal do Amapá, na
Rodovia Juscelino Kubitschek, s/n, km 2, bairro Zerão, na cidade de
Macapá, no Estado do Amapá, mantida pelo Ministério da Educação,
com sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no
Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do De-
creto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.064, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4 de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200712191, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Ciências Bio-
lógicas, bacharelado, com 90 (noventa) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na
Rua Barão de Jeremoabo, s/n, bairro Ondina, na cidade de Salvador,
no Estado da Bahia, mantida pelo Ministério da Educação, com sede
na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito Fe-
deral, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.065, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711221, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Ciências Bio-
lógicas, licenciatura, com 90 (noventa) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na
Rua Barão de Jeremoabo, s/n, bairro Ondina, na cidade de Salvador,
no Estado da Bahia, mantida pelo Ministério da Educação, com sede
na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito Fe-
deral, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.066, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711263, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso Letras, Língua
Portuguesa e respectivas Literaturas, licenciatura, com 40 (quarenta)
vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pelo Centro Uni-
versitário São Camilo - Espírito Santo, na Rua São Camilo de Lellis,
no 1, bairro Paraíso, na cidade de Cachoeiro do Itapemirim, no Estado
do Espírito Santo, mantido pela União Social Camiliana, com sede na
cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto
no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
nos endereços citados neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.067, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711323, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso Letras, Português
- Inglês e respectivas Literaturas, licenciatura, com 40 (quarenta)
vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pelo Centro Uni-
versitário São Camilo - Espírito Santo, na Rua São Camilo de Lellis,
no 1, bairro Paraíso, na cidade de Cachoeiro do Itapemirim, no Estado
do Espírito Santo, mantido pela União Social Camiliana, com sede na
cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto
no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
nos endereços citados neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.068, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711828, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de História,
licenciatura, com 40 (quarenta) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pelo Centro Universitário São Camilo, na Rua São Camilo
de Lellis, nº 01, bairro Paraíso, na cidade de Cachoeiro de Ita-
pemirim, no Estado do Espírito Santo, mantido pela União Social
Camiliana, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São
Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.069, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200712030, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Pedagogia,
licenciatura, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno no-
turno, ministrado pelo Instituto Luterano de Ensino Superior de Itum-
biara, na Avenida Beira Rio, nº 1.001, bairro Nova Aurora, na cidade
de Itumbiara, no Estado de Goiás, mantido pela Comunidade Evan-
gélica Luterana São Paulo, com sede na cidade de Canoas, no Estado
do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2º Encerra-se a oferta do curso a novos alunos.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.070, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 20074911, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso Letras, Língua
Portuguesa e respectivas Literaturas, licenciatura, com 140 (cento e
quarenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela Uni-
versidade Federal de Goiás, na Rodovia Goiânia Nerópolis, Km 13,
bairro Campus Samambaia, na cidade de Goiânia, no Estado de
Goiás, no Estado de Goiás, mantida pelo Ministério da Educação,
com sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no
Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do De-
creto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.071, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 20074842, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Pedagogia,
licenciatura, com 140 (cento e quarenta) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, ministrado pela Universidade Federal de
Goiás, com sede na Rodovia Goiânia Nerópolis, km 13, bairro Cam-

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 2.062, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200711586, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Biologia,
bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pelo Centro Universitário Luterano de Manaus,
na Avenida Carlos Drummond de Andrade, n° 1.460, Conjunto Atílio
Andreazza, bairro Japiim, na cidade de Manaus, no Estado do Ama-
zonas, mantido pela Comunidade Evangélica Luterana São Paulo,
com sede na cidade de Canoas, no Estado do Rio Grande do Sul, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2º O curso passará a denominar-se Ciências Biológicas,
bacharelado.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.063, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-12-02T06:17:23-0200
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




